
RELATÓRIO SOBRE A HABILITAÇÃO 

 

Razão Social: SENENGE CONSTRUCAO CIVIL E SERVICOS LTDA 

CNPJ 00.654.914/0001-76 

 

Primeiramente, a empresa assinalou os campos específicos das declarações 

exigíveis e apresentáveis na forma da lei, da seguinte forma: 

 

Porte Empresa:Demais (Diferente de ME/EPP) 

Declaração de Ciência dos Termos do Edital: Sim 

Declaração de inexistência de fato superveniente: Sim 

Declaração de não utilização de mão-de-obra infantil: Sim 

Declaração de elaboração independente de proposta: Sim 

Declaração de não utilização de trabalho degradante/forçado: Sim 

Declaração de Acessibilidade: Sim 

Declaração de Cota de Aprendizagem: Sim 

Data de atualização das declarações:15/01/2020 

 

Não há nenhum impedimento de licitar registrado no SICAF. 

 

Quanto ao atendimento dos itens 110.2, 110.3 do Edital, após consulta ao SICAF 

e ao link https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, tem-se o seguinte resultado: 

 

SICAF – A empresa está regular na Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e 

Trabalhista Federal, Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal e Qualificação 

Econômico-Financeira. 

 

Documentação complementar ao SICAF válidos encaminhados em anexo: Certidão de 

Falência ou concordata, Balanço e índices de liquidez acima de um, CNDT (item 34,7) e 

declarações do item 39 do Edital. 

 

TCU Inidôneos - Licitantes Inidôneos - Nenhuma ocorrência 

 

CNJ CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade - Nenhuma ocorrência 

 

Portal da Transparência CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas - Nenhuma ocorrência 

 

Portal da Transparência CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - 

Nenhuma ocorrência. 

 

Conclusão da Qualificação Técnica: A empresa apresentou planilha com a indicação dos 

itens relevantes, comprovando a capacidade técnico-operacional e profissional, 

atendendo ao exigido no edital. 

 

Em 15 de janeiro de 2020 

 

 

Luiz Otávio Pereira do Carmo Júnior 

Presidente da Comissão para RDC da UNIFAP 

Portaria nº. 2245/2018 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/

